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PROCESSO N.º 70022656953

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: EXMO.SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E MUNICÍPIO DE BOSSOROCA INTERESSADA: EXMA. SRA. DRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade das Leis n.º 2.781/07 e 2.885/07, ambas de Bossoroca, porque autorizam a contratação temporária de servidores, em ofensa aos artigos 8(, caput, e 19, caput, incisos I e IV, e 242, todos da Constituição Estadual e 37, caput, incisos II e IX, da Constituição Federal.

Foi deferida a medida liminar (fls. 61-3).

Irresignado com o deferimento da liminar o Município de Bossoroca interpôs agravo regimental(Processo n.º 70022871081, em apenso). 

Foi indeferido o pedido de suspensão da liminar, conforme decisão das fls. 75-6.

Sobreveio manifestação que, reconsiderando a decisão das fls. 61-3, tornou sem efeito a liminar antes concedida (fls. 77-8).

O Município e a Câmara de Vereadores de Bossoroca, notificados, não apresentaram informações (fl. 100).

Citada, a DD. Procuradora-Geral do Estado, manifestou-se pela improcedência da ação. Argumentou, em síntese, que as Leis Municipais n.º 2.885/07 e 2.781/07 buscam dar continuidade à prestação de serviço público essencial e contemplam os requisitos para a contratação excepcional. Pugnou pela manutenção das leis municipais questionadas, com base no princípio da presunção da constitucionalidade (fls.81-90).

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a presente ação. 

Cabem aqui todas as considerações doutrinárias e jurisprudenciais feitas na inicial, mas também outras, no intuito de rebater as alegações da Procuradoria-Geral do Estado.

Como se sabe, a regra é no sentido de que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

A contratação temporária de servidores tem por base o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, reproduzido no art. 19, IV, da Constituição Estadual.

A própria leitura do texto constitucional demonstra, inequivocamente, o caráter excepcional dessa categoria de servidores públicos temporários, os quais se submetem a um regime jurídico especial.

A rigor, tendo em vista a norma constitucional por último citada, são basicamente três os pressupostos inafastáveis exigidos para a admissão de servidores públicos sob o regime especial de contratação temporária: a determinabilidade do prazo da contratação, a temporariedade da carência e a excepcionalidade da situação de interesse público. Nesse sentido é o ensinamento de José dos Santos CARVALHO FILHO (Manual de Direito Administrativo. 17ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 524-5):

[...]

O primeiro deles é a determinabilidade temporal da contratação, ou seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter sempre prazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário e trabalhista, em que a regra consiste na indeterminação do prazo da relação de trabalho.

Depois, temos o pressuposto da temporariedade da função: a necessidade desses serviços deve ser sempre temporária. Se a necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutamento através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável simulação e a admissão será inteiramente inválida. Lamentavelmente, algumas Administrações, insensíveis (para dizer o mínimo) ao citado pressuposto, tentam fazer contratações temporárias para funções permanentes em flagrante tentativa de fraudar a regra constitucional. Tal conduta, além de dissimular a ilegalidade do objetivo, não pode ter outro elemento senão o de favorecer a alguns apaniguados para ingressarem no serviço público sem concurso, o que caracteriza inegável desvio de finalidade. 

O último pressuposto é a excepcionalidade do interesse público que obriga ao recrutamento. Empregando o termo excepcional para caracterizar o interesse público do Estado, a Constituição deixou claro que situações administrativas comuns não podem ensejar o chamamento desses servidores. Portanto, pode dizer-se que a excepcionalidade do interesse público corresponde à excepcionalidade do próprio regime especial. Algumas vezes o Poder Público, tal como sucede com o pressuposto anterior e em regra com o mesmo desvio de poder, simula desconhecimento de que a excepcionalidade do interesse público é requisito inafastável para o regime especial. [grifo nosso]

Conforme sustentado na inicial, o Município de Bossoroca, com base na legislação atacada, tem formalizado contratação temporária de servidores em total desacordo com a regra posta pelo artigo 198 da Constituição da República (com a redação conferida pela EC n.º 51/2006), de obrigatória obediência pelo legislador Municipal, a teor do disposto nos artigos 8º, caput, 19, caput e inciso I, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

A partir da nova redação dada ao art. 198 da Carta Federal, os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias não mais podem ser vinculados à Administração sob a forma de contratação temporária, mas devem ser submetidos – ressalvada a regra intertemporal inserta no § único do art. 2º da supramencionada Emenda – a processo seletivo público. Assim, parece correto afirmar que o constituinte reformador objetivou reconhecer que o Programa Agentes Comunitários da Saúde, hoje integrante do Programa Saúde da Família, não se reveste de excepcionalidade, tendo assumido contornos de estratégia de política de saúde pública, integrada pelas três esferas federativas. 

Ademais, não se pode perder de vista, que tanto os parágrafos do art. 198 da Constituição Federal, quanto as regras da Lei n.º 11.350/06 (que, no plano infraconstitucional, regula a matéria), concretizam o direito de acesso aos cargos e empregos públicos, previsto no art. 37, inc. I, da Constituição Federal, e art. 19, inc. I, da Carta Estadual, o qual, por seu turno, confere efetividade aos princípios da igualdade e impessoalidade, garantindo que somente aqueles que obtiverem os melhores resultados no processo seletivo integrem os quadros de pessoal da Administração Pública. 

As contratações temporárias autorizadas pelas Leis n.º 2.885/07e 2.781/07 não visam a atender situação emergencial do Município de Bossoroca, mas sim dar andamento ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde e ao Programa de Combate à Dengue, tanto é assim que, conforme já mencionado na inicial, tais contratações estão sendo sucessivamente prorrogadas. É oportuno destacar que a Lei n.º 2.885/07, recentemente, teve seu art. 1º alterado pela Lei 2.989, de 20 de março de 2008 (documento anexo). A nova redação assim dispõe: 

[...]

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável  por igual período, até a consecução dos objetivos do Programa de atendimento Comunitário em Saúde Pública. 

[...]

No que tange à Lei n.º 2.781/07, esta foi revogada tacitamente com a edição da Lei n.º 2.978, de 20 de fevereiro de 2008. A redação da nova lei é idêntica a redação da Lei n.º 2.781, salvo quanto à redação do art. 3º, que trata da vigência dos contratos dela decorrentes, e quanto à disposição final do art. 5º, que identifica a rubrica orçamentária. 

A nova redação do art. 3º assim estabelece:

[...]

Art. 3º - A presente lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da assinatura do Contrato prorrogável por igual período, até a consecução dos objetivos do programa, com seus efeitos contando da data da assinatura dos contratos, podendo ser rescindidos a qualquer tempo por conta do encerramento do Programa. 

[...]

Deste modo, há reconhecimento de que não há mais espaço para contratação de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Sanitários de Combate à Dengue sob a modalidade de contratação temporária, haja vista o descompasso com a Constituição Federal, regramento que se aplica, por extensão, aos Estados e Municípios em face do contido nos arts. 8º, 19, incisos I e IV, e 242, todos da Constituição Estadual.

Portanto, as leis impugnadas ao possibilitarem a contratação de pessoal sem prévio concurso público, estão em desacordo com a exigência constitucional que visa a permitir que todos os interessados disputem as vagas em igualdade de condições, afrontando, assim, os princípios da impessoalidade e moralidade que devem nortear o agir do administrador público.

Por fim, quanto ao alegado “Princípio da Continuidade da Atividade Estatal”, mencionado pela Procuradoria-Geral do Estado, convém esclarecer que este argumento não pode se sobrepor à inconstitucionalidade alegada, sob pena de se prorrogar situação irregular, mantendo-se contratos temporários fora das hipóteses constitucionalmente autorizadas. As contratações, da forma como estão apresentadas, representam manobra ardilosa, desrespeitando o acesso mediante concurso, bem como as exigências legais relativas à contratação de pessoal em caráter emergencial, cuja natureza constitui exceção à regra.

Verifica-se, por conseguinte, que as contratações temporárias previstas nas Leis n.º 2.781/07 e 2.885/07 ambas do Município de Bossoroca, revestem-se de inconstitucionalidade, na medida em que, a partir da Emenda Constitucional n.º 51/2006, essa forma de admissão especial não se coaduna com o regime jurídico estabelecido para esses profissionais, contrariando-se os arts. 8º, caput, e 19, caput, incisos I e IV, e 242, todos da Constituição Estadual e 37, caput, incisos II e IX, da Constituição Federal

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da presente ação, a fim de que seja declarada a inconstitucionalidade das Leis n.º 2.781/07 e 2.885/07, ambas do Município de Bossoroca. 

Porto Alegre, 29 de maio de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/RSS

SUBJUR Nº 3127/2007

1
2
SUBJUR N° 3127/2007


